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, .•-~-:~~ CÂMARA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDlA
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CruciJândia, 16 de Julho de 2001
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Encaminhamento (faz)

Prezada Senhora,
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Prodasen
Centro de Informática e Processamento de dados do Senado Federal.
Brasília - DF

Av. Coronel Parreiras, n.o 435 - Centro - Crucilândia - MG - CEPo 35520-000 - Telefax: (31) 3574-1233 /3574-1329
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R",; ~f.....""... ..B.__.. ..._ ..••41 CÂMARA MUNICIPAL DE CR

CEP 35520-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

005132/01

Crucilândia, 27 de junho de 2001.

•

•

OF. GP-68/01
Solicitação (faz)

Senhor Presidente,

w& JJ

~>;,?f" _", ~ /'P~W .-i f! ,/~~_ .•_->" . .,,_.=...-- __",.Y - ~",-~ ~ ~. / cÇ

Th"~~~~;~:f~~..
--..,..;:,/ Ç:'-~i '~'~

Av.Cel. Parreiras, 435, centrO--
Crucilândia- MG, CEP: 35520-000
CNPJ: 03.296.967/0001-50
Telefax: 31~3574.1233/1329

.f',

Ex.mo Sr.
JADER BARBALHO
DD. Presidente do Senado Federal
Brasília- DF .
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SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TlVA
Tonos os (" ,\r."tPOSt>)t'V],'I •.•.l sim i<wonOS\MFYrl<' PI~lfJI')'.;cmDOS, " " " ..

'"
OBSERVAÇÃO

ESTE FORf\.fULÁRIO DESTINA ..•~E A SOLlCTTAÇAO DEADESÃ.O DA CASA LEGISLATIVA E SElS PARLAf\.-[E.:\l'ARI
,-. . . .'

TIPO DI': (~"\SA I.JI;(~lSJ.ATJV1\ QU."~T.P...,

r: ASSEJ\ ..mLÉlA LEGIShATIYA f' CÁ~'L\.R~I\fU:\lCll'AL 09

'.

P,~......-:i\.\ 3
sO "QJ,.... . .dIMARA MUNICIPAL DE CRUCIlANDIA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

OHS: l'RI':I';N(;[llm li; IMI'I{IMm r\ j'lClIA Im AI)Io:S.\() IlA (;ASA I.EWSI,ATlVA E I';NVIAH ,111l'liTAMK'HE COM A F((;[I/\ UI'; Aln:..~..\() I

PAR:\:

PROGR/V\.i:\ INTERLEGIS- AV, "j;/2 ANEXO T DO SE1'ZADO FEDERAL - BRASILl,\ DF - L-:EP: 70. 'J(j5.90~) :

CALL CE\TER- (6,1)31 1-2556 - FAX (ôn 321-}O75

GERAL
FA.X

35520-000

31-3574.1233

1lOl\W (lACE.:

SOI.I(:ITAÇ,\O

31-3574.1329

TELEFOXES

SOLlCITO A ADESAO DA CASA LEGlSL;".TIYA Cl1JOS DADOS R~"(,OS (:OXST A..\'l ACIl\-L--\ I\1)[C'ADOS

CONTATO DA AREA DE INFOR:\IAnCA NA CASA LEGISLATIVA .•
HI{.•"'il'ONS:," "'1;:1, l~I':J.A ATLAI ,J7.AÇ,\() [)~.':I):\))OS N,\ 1'..\(:INA lNTI{.RLI':GIS

l ...\ IIHJ)I,;m jI;(' ..\ R",\ IHJ';.\-'"()

XOME

CIDAD£

TELEfONES

CRUCILANOIA

AVENIDA CDRONELPARREIRAS 435. CENTRO

•

• AUTEXTIC AÇAO DO PRESIDD"TE

1\'()\11';COI\II'I.I';TO no 1',\HI ";\ :\-ll':.'\TAI{ ;\o".(\'JmSARfO I)l>iM\'l

lLAERSON FERREIRA DE SOUZA 11.03.1966

FYX

CRUCILANOIA
LOC.-\L

HO~"lE PAGE:

PARA USO DO INTERLEGlS:
MUNICÍPIO PÓLO? __ SIM X NÃO



SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR
TODOS OS CAMPOS DEVE.,l SER RlGOROM,lENTE PREENCHIDOS-

OBSERVAÇÃO.

l~I':(:OMK"-IM-SI~.\.\rrll.I:l.A(.'I\() IWSn{ FUJ~l\ilIJ.;\f.uo •
NO CASO DE DlflCTLDADES "O CADASTR.ülE"TO C£.\"fRALIZADO PELA ASS£.\.WLÉlA/CAMARA

__ SIM __ NAO

, '.... " , "
.. . •

ADESÃODE CASA LEGISLATIVA PARA:
,I)' •UÕ;7~16l.900, 011.r'ROORi\MA INTERLWJS • AV.NJ2 ,\NEXO 'F 'IX> SENADOFEDEJML. j;RJ\SiL .~

':AI.I. (:liN'I",m - ((,1) .•11~255(1._. FA,X (6 I) .l21.Jfl75 folha - ~Py
'.. P,oceSSo nO.15. ~----',

'.. 'I'WOI)}<:C(\S,'\ 1.l.:CISf.ATIV.'\ Rubrica .-'---'.~ :;;7

r ASSDlBLÉLA LEGISL.~T1VA ~ CÁM.~Jdl'NICIPAL
. ,..

N()\-t1.: 1),.\ CASo''\ 1.1':'(:ISI,,\"t'J\' ..\
,

CJIMAAA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDIA
.

W~j)I'~REÇ() nA CASA 1,1':C1SLA'J'(Vi\

AVENIllh a:l!lONEL PARREIRAS 435, CENTRO

nn.\J)J'; IJV
31

CRUCIIANDIA
' ê5,

M; 1.,,,,,.,n_@D.
. TELEFONES . F.\X tl1•.~

~31-3574.1329
E3-;

31-3574.1233 31-3574.1233 . g~.
E-,L\IL: QolCR((i)TERRA. a::M. BR I80:l1E PAGE: .

:'; .

..,
J):\J}os J)() 1~,\HI.•.\I\o'iE.\'TAH

. , ,I',. ,"~-.o .

;\UMI~ COMl)J.J":TO ANJWllSÁlll1
~,

SKXO "-,\3
ILAERSON FERREIRA DE SOUZA MASCULINO 11. 03.""

~
,2..
.'"

NO:'j£ PARLAMENTAR CARG<)OCllPADO NA C•.u{.~ PARTll .",
.\-HJ.~ICI1'AI. U'.l.

'><'

PlJI' /
, ~

LAERCIO DE SOUZA VEREADOR PRESIDENTE t
TELEFONES

.,
FA,'{ ""

31.3574.1233 ~ 31.3<;74.1103 ~ 31.3574.12«
E.MAIL: I80}j£ PAGE:

SOJ'[CIT.'U:,:{O

SOLICITO AMI:\lIA ÀllEsAO Á REDE LyrERLEG1S. Z
~'0z( "o'.,

LOCAL CRUCIIANDIA
. I I -la 07 01 ASS PARi.M ST.~ ,.

PARA U.SO OO.INTERLEGIS: /' ..

MUNICIPlO POLO? -

•



SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR
REENCHIDOSTODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIG{)ROSAMENTE P

. Folha nO CJ~
. OBSERVAÇÃO : Processo' n2'~/()-i:.:-

. -r ..

. HJo:(:()IHK\JM-S'~;\ lrj"tl:J;f,/\(.:A() J)I':S-fl{ I'()J~I\{lll.AH:J(' ~~brlC~_••......,......((!;t..~
NO CASO DE DIFICllllADES XO CADASTR..UIEXTO CEXTRAL1ZADO PELA ASSDlB . - . . ,

OU."i: jllU:KNCIII<:H I~ I~WIUMm i\ )(JCUA nu AI)I,:sAo DI':11,\lU.A1.1I':NTAH: (para cud. {l'JIrIOmenlUf iudi,,"idualmtllue) )( 1':NVIAI~,n:N1AMlr:r .
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

I-ROOR.'úYLA INTERLWIS. AV. N/2 ANEXO 'F" 00 SENADO FEDER,\L. BR.'\SÍLlA DF. CU; 70, 165.900.
CAI ,I. CliNTElt - (61) J 11-2556._. FAX ((,I) .l21.W7S..

" .
',1';..

',"

,. '

-000,

.' TWO UI<:(\\S.\ I.Io:CISI.:\TlV;\
. . ,. , '

r ASSE.VJBLÉIA LEGISL~ UVA ~ CML~RUIt;NIt~JPAL

. NOME Il.-\.CASA 1.1':C;ISI.,\Ti\",.\
. ' .

CAMI\RA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDIA

I'~Nnam I':ÇO nA CASA 1.I':(~)SI.AT lV i\ .

AVENIDA CClRONEL PARREIRAS 435, CENTRO
. .

(;lll)\Il"; Il~

CRUCILÂNDIA ~
TELEFONES I"A"

31-3574.1233 1131-3574.1329 31-3574.1233
.',', IHOMEPAGE:E-1<1AIL: OlCRtõiTERRA.<:Do!.BR

'; J):\UOS 1)0 l'AH(,AI'\.II':.\TA1{

!\()MIÇCUMPI.KfO SJ<:XO ANIVlmsAIII(

DEUSDETE ruS'IOoro PEREIRA MASCULINO 18.12.45 .

NOME PARLAMENTAR CARG{) OCUPADO NA C ..u.-L~ PARm.
~1IJNICII)AI, ,

,
DETE VEREAOOR TESOUREIRO PI'N

TELEFONES FAX

31.3574.1233 ~ 31.3574.1446 ~ 31.3574.1233
E.MAIL: IHOMEPAGE:

NOI.ICIT.'\Ç'\O

SOLIC:lTO A MIXIIA ÀDEsAo A REDE IlYIERLEGIS

,

•

PARA USO DO INTERLEG1S'
MUNIcíPIO PÓLO? SIM NÃO-- --

LOCAL CRUCILANDIA • 10
I

07
I
01

,i

, ,'"



~1':COh-ll':.\J)i\-SI';'\ IrnLIj',;u,:tiu J)J';STlC t.UHI\WJ.,-\I{IO ,.',
NO CASO DE DIFlCTLDADES :\0 CADASTR.ülE.\'TO CESTRALlZADO PELA ASS£:l.JBLEL"CA~1ARA

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE PARLAMEN
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAO

Processo nll'

• Rubrlc~...;....:;..:..

..•.

OH•."":l~IU:";NC1WI( I~IMJllUI\UR A }i)CII.\ llK ADI':S,\O I}I~1).\.I~I.A'lI':!'\T,\l~ (para cnda parll1menOlr iullh,idualml:l(lte) 11: K'iVIAH. .J1;N'I'AMIJ::
ADESAO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

l'ROúR.'\hL,JNTERLEGJS, AV, NJ2 ANEXO 'F' DO SENADO FEDERAL. BRASiLlA DF. em 7~ 16l.Sl)O.
CAl.l. (:ENlJm • '(1)JII~2j5(, -_. FAX«(ti) ]21-1075..

PARA USO DO INTERLEGlS'
MUNICÍPIO PÓLO? __ SIM __ NÃO

q, i

" "~'i

,,;""

.' •• 1

" .,

~.
E::'
~:
~
E::

~ i<=>

:oJ
, ~~
~lc~,

8~.,
.tri.'
,:n',"

".~@,
~.-"',

0.0.0

I Ila 0.7 aI

,". TIPO n,,: (:AS,"\ LECISI"YflVA

r ASSEM.IlLÉIA LEGISLATIVA EJ CÂ/.L-\R.A :\Jl1NICIP.AL

NO~U; [lA Ct\S ..\ LI.;.mSI.;\T1\' ..,\

CAMARA MUNICIPAL DE CRUCIIANDIA
"

,

I';NI)I':I~I':()() IH (:.-\SA J.I':(~ISI.A'fIV i\
; . ,

AVENIDA CDRONEL PARREIRAS 435, CENTRO ..
, ' ,

CIIM,I)J'; Il}l'

CRUCIIANDIA
-I.'M> ~""~n

TELEFONES I",\X

31-3574.1233 1131-3574.1329
.. ,

31-3574.1233
£.:-'1AlL: CMCRro;;TERRA.<DI.BR IHO:YIE PAGE:

'":;., J);\J)()S IX) j' ..\HI,AME:-,"fAI{

!\UMI';' (:O'11)I,KfO SI';XO ANIVJ';I~S.\I~I(

EL'IDN JACO AMARAL MASCULINO 13.10..41

NO:YIEPARLAMENTAR CARGO OCUPADO NA CAl'L'\RA P.-\RTIl
:\1II.\I(:U).-\I.

"D r""", VEREAOOR PFL .

TELEfONES f.A.'{

." .,,,,",.,.,., ~ QQf>7.7Qf>1 ~ ,1_""7A ,.,.,., . , .

E.MAlL: IHO"IE PAGE:

S<)J.l(~IT:\(..\()
.

SOLICITO A :YJ[~lIA ÀDES.~O Á REDE I~LERLEGJS
,

ILOCAI. CRUCIIANDIA

•



J<1';(:OM!':.\J)i\-SI'; A. 11'1'11,1•••.•..\(:"'-0 I)Jo:sn.; F()I~1\f1 II..\.KIO .•
NO CASO DE DIFICl"LDADES XO CADASTR.HU:XTO CEXI'RALIZADO PELAASSOJBLEHICA~L\R.-\

SOLICITAÇÃODEADESÃODEPARLAl\1E~~ ••._---ºl
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.!. l"~---", " f P,o,~esso n!l..J.

OBSERVAÇAo

()I~"': J»lU:~NClWR I~IMl'IUMIR:\ li)CIJA IlK Aln:S ..\() lU: 1),\lH.A~11~1'''l'.''H(para cuda pnrlllmentar illdil"idulIlmtlllte) t(.1,:~\'IAH;.U;NTAMIC:
. ADESAO DE CASA LEGISLATlVAPARA:

I1WGRJ\MA INTERLEGlS. AV, N/2 ANEXO 'F" DO SENADO FEDERAL. BR1\SiLL\ DF. CU: 7~ 16l-900.
CAl.l. CENlIiR • (f,l):ll 1-2.5:5() •••• FAX (61) J21.W75 ...

n ". '

ASSINATl1U DO PARLAM£. ••••r.'l<
I
01

I
07LOCAL CRUCILANDIA • 10

.' TIPO U}I: (:ASA J.I':C lSI.!\TlV;\ ..
..

r ASSDIllLElA LEGISLATIVA ~ CÂl>1ARAJdl'NICIl'AL . '

N()\U: DA (:i\S/\ 1.la~ISlxn ••.'.-'\

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUCIIANDIA

1':NI)Il:HI.~ÇO IH (:"SA 1.I'XlISIATIVi\
.

AVENIDA CDRONEL PARREIRAS 435, CENTRO
. ,

.

CJI)AJ>l': IW
.

CRUCIIANDIA K>
TELEFONES FAX

31-3574.1233 ~31-3574.1329 31-3574.1233 '
E-MAIL: O1CR,l.TERRA.CD"!.BR IHOMEPAGE:

", DAJ)OS 1)() 1';\1{I •.-\MI'::\T.\H ,":. "

i\()MK (:U:\11)I,KI'O SKXO ANJVI<:l{S.\RI<

UJIS 00 CARM) DE DEUS MASCULINO 09.06.66
NO:\<IE PARLAMENTAR CARGO OCl'PADO NA C.i/.URA ,PARTI!

:\1IJ,'lI(~WAJ.

~ LUIS VEREAOOR PSDB

TELEFONES FAX ..

31.3574.1233 ~ ~ 31.3574.12"
E.NIAIL, ~ HOME PAGE: .

SOI.ICIT:\Ç\O
.

SOLICITO A MISHA ADEsAo Á REDE IS LEGIS

PARA USO DO INTERLEGF'
MUNICíPIO PÓLQ? __ SIM __ NÃO

"I,'

-~.-.
. ' "



SOLICITAÇÃO DE ADES.~O DE PARLAME~ TA I~. 6~
TODOS OS CAMPOS DEV EM SER RIGOROS.\lIIENTE PREENCHIDOS rom. o --';-Jef,ó 13

Proceuo n _ ...._._

OBSERVAÇÃO
Rubrica .••......•..••._~~;;.

,;:,' ,

l~I':(:()MI':.\Jli\-SI' ,,\ ,rJ"II,I:t.:\(;/\() 1)1,:sn,:1,'OI:f\'1III.:\t<JO
, ..:

NO CASO DE DlfICTLDADES XO CADASTR.H-IEXTO CEXTR.<LIZADO PELA ASSD'iBLÉIAJCÁMARA
.. - ,

". ,

ou •••••: l)lU:KNClWlt I( IMJ'IUMIR A lo'lei)'\. lllt; Aln:N,\O nl~ )',\.lH.A\11<:!'\TAH (para cuda parhlRlIencar iudi,,'idualmlmle)": K'iVIAN ,1l;N'fAMI';t
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA: ,

I'ROCiRAMA INTERLEG!S • AV. NJ2 ANEXO 'F DO SENADO FEDERAL. BRASÍL!A Df • ~ 7~ lój.900.
CAI ,I. (~ENTJm, • (61) .lll~25j(r._. FAX ((,I) :\21.1075

"

,,j.

!~

•• 1 •

~
9', '

li"uoO:;8'
~.,
~
c'

"~~

c;:;
ASSlNATl'RA DO PARLM~"r..R

I I
10 07 01LOCAL CRUCILANDIA

. TIPO J))t. (:.'\S ...\ J.EC ISI,ATlV 1\

r ASSEMBLÉIA LEGISLUIVA ~ CÂAL'\RA :'ll'NICIPAL

. NOME /lA. CASA 1.1<:,(;JSLATlVA

CAMARA MUNICIPAL DE CRUCILANDIA

1':NDlm.Eço nA CAS,\ 1.I'~<:JSI.ATI\,i\

AVENIDA <DRONEL PARREIRAS 435, CENTRO
. ,

. ,
CJl):\J)J'~ IW

.,
, .,

J "
CRUCIlANDIA M::;

TEIHONES , ",\X .

31-3574.1233 ~31-3574.1329 31-3574.1233 . '".;

E-~1AlL: OICR TERRA. CD1.BR IHO:'IE PAGE:

": I);\.J)OS 1)() IIA!{I ,,\ME.YfAH

;"\()MK(:(H,pI.Kro SI':XO ANlVI':usAR)(

TIHe: rol:' "~ ..- ')1 11 7"

NO:'IE PARLAMENT AR CARGO OCVPADO NA CAH~ PARTlI
~1l'SI(:II~AJ.

ELvEcIO VEREAllOR 20. SECRETARIO PSI'
TELEfONES FA.'I:

.

",1 _,<;74 17~~ ~ QQOB /;6"1 ' ' ~ 31 3<;74.17<~

E.MAIL: IHOMEPAGE: , ..

SOI,HTf:\C:Ao

SOLICITO A ML\1lA ADESÃO Á REDE li"TERLEGIS ,

,

•

PARAUSO 00 INTERLEGIS'
MUNIcíPIO PÓLO? SIM NÃO-- --

••l,.



• j .•

rica _.. _' __l

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE PARL~MEN1f n. O S
TODOS OS CA~U'OS DEVE:>l SER RlGOROSAMENTE PREENCHIDOS. I p .._'; J8

.' . rocesso n. ,_ ••••

l<I';(:OI\'IK\J);\-:m;\ ,rrll,Ji" •.'\(: ..\() I)I':S'I'I~ FUllI\1111.'\UIU .'"
NO CASO DE DIFICTl.DAOES XO CADASTll.uIE.\'TO CEXTIüLIZADOPELA ASSE.\lBLÉWCA:>L\RA

OU •.'\: J"lU:KNCIJI':l< K IMJllUMm A 1iICII.\ 1)1(,\llI':S:\O 1)1':.',\.UI.A\1I':l\''I',\H (para QKt. parlumcntar illd.i"'idulmtln(e) 11:K","'IAU .JI;Nlf'~•.mt .
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVAP.o\R.~: .

r'ROOR.'\J\L\ INTERLWJS _AV. N/l ANEXO 'F" DO SEN.'J)O FEDER.\L' BR.\SiLL\ Df.a:I'; 7~ 165-900.
CAI.I. CENlIilt -1f,1)., 11-2:55(,--- FAX (f,l) nl-Hl7,:;...

<" .'.'

-000,

-.. Tle()I)]\(~i\S:\ Li':(:lSf,ATlV.'\ '

r ASSE:>1llLELA LEGISL~ l1VA RJ CÂM-~:m'NICIP.u. .

. NO:\U: D/\.Ci\S,\ l.IiC;)SIArI\':\ ' .'

. C1\MARAMUNICIPAL
,

DE omcn.ANoIA
. '

.

1':Nmm.I.;ço IH CASA 1.I';(:JSI.A'I'lVi\
. ','

AVENIDA coaoNEL PARREIRAS 435, CENTRO
. ,

cc-

CJI) ..\I>I'; 'w
OUlCIlANDIA ~

TELEFONES
.. ,

I"'\); .

31-3574.1233 ~31-3574.1329 31-3574.1233 .
E-MAIL: OY:R~ERRA.cnt.BR IBO:>JEPAGE: ,

IlAJ}OS IX) Il.-\L<I,,\I\,IKYfAU
,

.\OMK (.'O.\1l'I.l\.'fO SKXO ANl v 1':llSAllIl

GERALDOEUSTAQUIO PENIOO MASCULINO 20.10.61
NO:>JE PARL.-\l'oJENT AR CARGO OCl'PADO NA C.út~

,

PAR11l
:\lIL"U~WAJ.

, , . ".'orm
UH""

.

TELEfONES fA.'\

31.3574.1233 ~31.3574.1267 ~ 31.3574.12"n
.

E.l>LAIL: IBOl>JE PAGE:

SOI.ICI'r.\(Ao

SOLI(:lTO A ML'lIA ÁDESAo Á REDE hyrERLEGIS

•

•
LOCAL CRUCIlANDIA • 10 107

I
01

~~51 ~k~&J4u-<;y:--Z)di£l>
ASSLNATI1lA DO P.~LM~"T.\R

PARA U,SO ao, INTERLEGJS:
MUNICJPIO POLO? __ SIM __ NÃO

.,



SOLIClTAÇAO DEADESAODE PARLAMEN'~" ..' ,..
TODOS OS CAMPOS DEYE~1SE£<RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. Folh. n' •....10 . '.

. . .' Pro.e"o n.JBó? lO1--
OBSERy'AÇÃO RubrIca •.••:•...... £,é

li:1':COI\U:.\J)i\.SI~ ,\ lrrU,I1'•.\(/\U Iwsn~ FOUMlll..\H:IU . ~ .'

NO CASO DE DlflCTLDADCS XO CADASTRA~lEXTO CE.\'T1üLIZADO PELA ASSE:l-lBLEU/CA~L\£<A ,.

ou ••.•: PlU:";NClIl':B, le IPtWIUMIH::\ Itl<:ll" m( ,\I)I,:S;\O 1)1<:Il.'\Ill./~\1I':N'I',\H: (para cud. parlllmcntllr illd.il'idllllllmálue) J( ":N"'IAl~.n;rf!_'~MI~~
ADESAODE CASA LEGISLATlVAP.oUü:. .
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta cm Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Crucilândia - MG

Em: 11/09/2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CRUCILÂNDlA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3 I 027/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I 2310C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDIA,
doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Av. Coronel Parreiras, n' 435 - Centro, Crucilândia-
MG, neste ato representada por seu Presidente,Vereador ILAERSON FERREIRA DE SOUZA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conheçimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

UI - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas firnções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 112310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. '

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; .M

. ~\
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - . permitir a utilização, pelos parlameniares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como /onO' e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;~

~.
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; .

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no .uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI • disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunídade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.I.l - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.~~
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO. somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO. EXECUTo.R; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO. EXECUTo.R.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas ti configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. .

4.9 - o. acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO. deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PRo.GRAMA INTERLEGIS, ao PRo.GRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA o. DESENVo.LVlMENTo. (PNUD), ao BANCO. INTERAMERICANo. DE
DESENVo.LVIMENTo. (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE Co.o.PERAÇÃo. (ABC) do MINISTÉRIO.
DAS RELAÇÕES EXTERIo.RES.

CLÁUSULA QUINTA - Do.S RECURSo.S FINANCEIRo.S

5. I - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PRo.GRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO.

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PRo.GRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

. 'iJ t!) ~J,
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internei e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convene~tese, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. .

Brasilia, 31de

• Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ Qh,!\JIA6,L_
.Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
.INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de Crucilândia

o



•

C~~ntrr}de InloTmnic.;,~.
?;r.1(;:.:;s"a.rrlo<'.J1t,:) (\8 D,)t.k::",;:kJ SenadQ rui':;I?!!

ANEXO

Folha N° 19
processo N"~ 013
Rubrica .

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



, ,

Cenirl) de Iflforrl1(l"iiCf,i E-
PlQGus:::.amento (\t-)DJtJ.):: do Senado i"(,(l':;ii!

FolhaN' :20
Procasao~;_,'fi,s7ôJ;X
Rubrica

7

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDIA

,.f'

..

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Crucilãndia:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

'. 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

vânia Rocha Andrade

Eliane Marta Ferreira
Santos

Secretária

Verea
[ XI atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• De Segunda á Sexta- feira 08:00 ás 12:00 e de

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim GJNão D.
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não GJ

@4-

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível. por meio do fCL"'( Ox.x61-32J -1075
VIl para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interfegis
Av. N2 Anexo f'E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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Município: .... ~_ .•.•_
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250,6754

r-
i 00I2fJIND

TERMODE ACEnF E RESPOYS./lB/LlDADE

I
Câll11~raJllullicil'ul
Estado) :i \ilN:\GERAIS '---1
.__ --'- • •.~... __.J
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i
!?e~pJ/.,,~ál'eljJ!nto il'!.'programll Intcr!egL'_' '__ - ,.: :L. I VA\'lt\ ROCHA r\NDR.\D!- -------. -.-TI
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Equii?,Hllel/to~ ren:hidos,: 'é-;.

I. "mf I"P"""' , L",d."m,,' modo(l,,,, ':: 2 ';:
Numi do sCri~: [MM2 i_l(!L~514 --I Yr ~um. de l"moamonl,,: :\~~O:~I-n~,-.~,-2~-8:3:~::::~:..•'-i::.::)
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2. OmiMicruçomplltailur "onld~ta i\D-P500-A950Z com 2% "iH dt memôria
!

Nunl' série CPC:

Num. scrk ~1lt{\itor:

I,
j
I .3. l:ui Calcw~y :JCom modo Ofliee ('"nocel ~('K Lan \lodem

. I .
NU"]. sfrir Gat~wa)';

i
4. U1FstalJUizauor de vnha~em com eapaci(bde mínima (1ç 1 kva
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TKEhAMENTO
I

Foi l\1i\Úsirado c~~r~,ed~ .}nor:t'\'? SIM! X i ~Ao [ \.~

j iI Rom[xJ Rq;uhil' O Rullll O .Em ca1ú de SIMao campo anterior: CO~C[lTO': ~'lliii('Bom U .: j

Obseni.,'õe" "l ,n----..-.----.----.....-------- :'I c.;
! I ;."!!

I
:: J. 'i~l:1. '",

L--+c . ...--- ["f ,':i[f
(Co}c e neste campo todas as inform.3ções q:..oevocê ache i:T:portar:te (ira; sobre as dificu!dàd~sJ .\:I::I: ..... f.. . ".;,~,.,:~.~.'..;-~

enc:Oh: adas a respeito da inst3laç~o efetuada e do treina:r.ento oferecido} , . . ({ ",f."' :.--;-~(

1:
ACE1n; E RESPOf\S4BILlDADE 'r;I 'i '

1 i'
Deel ramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de' ;' .:
fUfJ.e,i rramento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza P~19.~"!..\lI; .J~;.(4~
9.Ü~( '-!' adminístraçao, boa utilização e manutenção, de acordo com o e$tab~le91~!S':~.'~ ',\
cláj.Js las terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor do ~rogrà.a' "
Interl giS.:'" :;;;.' ,I.'

'I'
";'---::1-:-. -.
. o., ..

Ass. RespOk~f&rp~e~1cân\W- .'
. .. :L.(

I i".".. ~
I: ;
i



I
i,.
I r:'Olha N'__ ~~_~ __

'Processo Na

º'Ru.c0)~ - me;. Rubrica

ISS1\/ /677-7069 Diário Oficial da União. Seção 3 N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ESPÉC[E: Con"ênio n., MG-31]]312oo3. INTERlEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãrica e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como Org3o Executor do Programa
lmer[egis e a Câmara Munici~a1 de Cristina.MG; OBJETO: Esta-
bele<:er e regular a parrid~aç3.o da Casa Legislali,'a no Prcgrarna
[nll:rle;ci5: :\-IODAUDADE: Nn5 termos do disposto no A". 25. da
l.ei n" 8.666. de 21!{)511993, bem.como suas alterações: DATA DE
,\SSIi'>'Al1JRA: 13,1~003:' VIGENCIA: A partir da data de as-
sifL1.tura, fom vigência e<juivalenle .i duraç30 do Pragrama Interlegis:
SIGNATARIOS: Pdo SenõlClo Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mirio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-El(ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereadara Ora. Vera Lúcia :"lIegreiros Junqueira, Presidente
da C~ara Munici~a1 de Cri5tina.MG .

t£;5PEC-4E:::ConTeffiiüi':,MGnl02il2oq2 - INTERLEGIS. <.::elebr:u:lo

Lei n- 8.666. de 21/0611993. bem COltlQ suas a!:eraç:ões: DATA DE entre (I Cmlm de L.1.formática e Proc=;.amento de Dad05 do Senado SIGNATÁRlOS' Peli) S=do fed=.l _ PRODASEN _ Extno. Sr.
ASSINATURA: O4I09!2003; V1GENCIA: A pan'.r da data de as- Federal - PRODASEN. atuando = Org.io Executor do Programa Mário lúcio Lacerda de Medeiros _ Din:lor.E~ecutiv(l; Pelo Con-
$inatura.. çom vigblcia equivalente à dur.3çlo do Programa Inlr:rlegi5; Intelegis e a Cãmara Municipal de Caw AlIaS da. Norocga-MG; veniado. Vereador Héldo Juvt'f131 Fagundes, Presidente da Câmara
SIGNATARIOS: Pelo 5eIado Fedcnl • PRODASEN • E>;IM. Sr. OBJETO, Esmbelece e rtgular a participação da Casa tegislariVOl no Municipal de Coqueiral.MO

~a°do~:~nt:i~~l= T~~~~r~~~~~~;ke~~~~daln~1~~;.~~~A~l~~~~3:~= ~~asd~~~~:s~ ESPECIE: Com'enio nO: MG-3112212003 _ rNTERLEGIS, Cl:lebrado
Municipal de CapLttira-MG DATA DE ASSfNATURA: 31/1212002; VIGENCIA; A partir da dala mtre o Centro de Infotrl'lârica e Pro~l'Ssamftlto de Dados do Senado
ESPEClE; Convénio n'; MG-31018f2oo~. INTERLEGIS. Cl:lebrado de aninalUr3., coll). vigência equivalente ã duraçilo do Programa In- Federal- PRODASEN. 3U,~!ldo como Órgio Execulor do Programa
entre o Centro de Informârica e Proeess;uncnlO de Dados do SmiKlo terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex- Inler1egis e a Câmara Munidpal de CordisblD"go-MG: OBJETO: Es-
Fede-ra.I - rRODASEN, ar.w:d" como 6ril~ E,\~utV< do ?lug'a1I'" mo. Sr. Mario lilcio l=da de Medeiros - Din:lor.Exo:curivo: Pelo ubeleeer e regular a participação da Casa Legislativõl no Programa
lntertegis e a Cãmara Municipal de Dnndai-)'IG; OBJETO: Es. ConveniõlClo, Vereador Gerron Lobo Neirva Presidente da. Câmara iluerlegis: MODALIDADE: Nos termos do di5posto no Art. 25. da
t:lbelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa Munjcipal de CataS Altas da Noruega-MG Lei n" 8.666, de 2110611993, bem .como luas allernÇÕ<'S; DATA DE .

~~'~~à~,Od~A2~~~~~~.~0:mt~~ ~~i~h~n~;'1r;.T;';~ ~~E~I~~~n~en;~f~~~3~Oi=;,,;e:;:~~~;~-:=~ ASSINATh'RA: 2810512003: VIGENCIA: A partir da data de lI.l-
ASSINATURA: 0211012002; VIGENCLA: A panir da dal3 de as. Federal. PRODASEN. aruando como,Orgão beculor do Programa sinalUra,!Xlm '~gência equivalente â duração do Program..lntetlegis:
sinatura, çom viglncia equivaleme 11duração do Programa Interlegis; Inlerkgis e a Cima:ra Municipal de Caxarr.bu-MG; OBJETO: Es. SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROt"ASEX , E.uno, Sr.
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fmera.1 • PRODASE~ - Exmo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Mârio Lúcio lacerda de Medeiros - DirelOf-Exeeutivo; Pdo Con-
Mário Lúcio Lacerda de Me&iros • ~or-Exec'.lti,.o; Pelo Con- Interlegis: MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25, da \'eniJdo. Vereador AMala Sarsur. Presideme da Camara Municipo.l de
veniado, Vereador Vigilato Pedrozo, Presideme da Câmara Municipal ALeiSS."IN.A'T"U",,'d."""""'0;~00"23•. V"""'GE.roNCmlA'=. A pal~~:~~~TdA. ':~ Cordjsburgo-MG
de Carandaí-MG '.< •••••• "" ""'" ~ ESPECIE; Con"ênio n": I>IG-31025I2oo3 _ INTERLEGIS. celeb;-ado
ESPÉCIE: Convénio n'; MG.3124112003 - INTERlEGIS, celebrado sinatura. com vigência equivalente i duração do Programa. [mer1egis; enlre o Cenlra de Informática e Processamento de Dados do Senado .'. _ ' .•

;~ -entre o Cenu,ode Infonnâtica e Pro~~enlo de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado' Fed=l - PRODASEN, _: Exrno. Sr. Feder.1l .. PRODASEN. antando como Órgão EXeculOr do Programa., '.;'-'~~:' '!c'_: -~.t
;~~ . ,.". Fede.-al':.;;PRODASEN, atuando torrIO Orgã<J El(<<utor do Programa Mârio Ludo La<:erda 'de Medeiros .' Direlor:E~ecurivo;,: Pelo Con- lnlerlegls e a Câmara Municipal de .Coromandet ..MG; OBJETO,:Es_ .~,;:,,,,.~~,•.~:,,.. , ',;-';;
-o" i:";",i'[nlerlegis;e,a-:CâriHlra Municipal'.de Canápolis.MG; OBJETO: Es- veníado, Vereadlii:JolO Franciscõ'Diis, Presidet1le"do'ClIn1ari Mu- tabelece:r e regular a pamci~ação da Casa Legislaliva no Programa .::..,~ r,

-. tabelecer e.nigular a parricipaçã<J da Cala Legislariva no Programa niciwJ de Caxambu-MG. . • . '~.', lnlerleglS; MOD,"UDADE: Nos tamos do disposto no Art. 25,.da-".,'~ .'" :, .•••
':.:<' "dnter1egis:', MODALIDADE: Nos,lermos do dispoSlO no Art. :!5. da' ESPECIE: Convenion": ~IG.3124512003 -INTERLEGIS.-êelebrado Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem ~omo suas a1lerações; DATA'DE' "'_~
. Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como sU3S'al!l.'r.lções; DATA DE entre o Centro de [nformâtiÇ:j e Pro<:ci:sil!'TlentOde Dado$ do Senado ASSINAlURA; 0610612003; VIGÉNClA: A partir da. data.de.a.h "'-"'~";~;',', ~

-",'" ...,;;.,"'''~, :A~SF'~~"!"J.!F¥.o:.,~S90.9.3; YIG~tlClA: A ~anir da daLI de~. Fedenl: .F:ROD~S!,~"'l"atllafl~o'ccmo.Orgio.~Executor.do'.Programa ; ..- sin-atu:"a,'çom ,'igência equivaleme loduiaçiO do Programa Inten(.-gis;' '. ",",,-. -'o . :"

i';;3"f~'•. 1iIP.~~ ..Tó.Vlsf~~~-~ilio.a~.:~~~&~~~r:r,a ~~~~~:' ": ~~#}~.~~~~~_~~};~Th'~~Z~~~S~!~~:~~~L~~~~~,~:e~~::er.a!&:~~&~Eti~~':~~o~:'~;~~~~>~~Ih~~~~
";.,,:',:,,, . .,Peminio' Barl>o$a.,LmlaCuvá.lho'.,Diretor-E.\«UlI\'o; Pelo Conve-' \ Inl.eri,:'s: MODAIoIDADE:'.Nos let'rlIos. dó d~spos.'.O'no,Art.' 25. 'da" - veniõlClo, Vete2dor Daniel Flavio Carneiro Cruvinel,. Presidenie. da;;',: " ,.:-,,, '.i.' ~

.•. ,-". niado~.Veieadol,Divino AparecIdo dos SanlOS, Presiéente da Câmara Le, n 8.666. de 21/0611993, bem ,como ruas alt~;'DATA DE Cim;ua Municipal de Coromandel-MG "1
Municipal de Can~lHllis-MG ~SSINATURA;. 301q71200}; VIG~NClA: A ~!, da. data .de. as-, ESPEClE: Ç.onv~io nO: ,\t.G-31026(2002 _ J}.'TERLEGIS •.<.::elebrado"." •.;.o~:<;...,ciJti.o<'l

.<~.",''M', :' .E!;;PECIE:.,ConvI!OIo nO:.MG-311 [31200.2.- fSTERLEGIS, celebrado smarura,.çom vlgml:laequ,valenle. a d~,çio do.Prõ8W!'.~ lnte;:l,~lS: ..:'::'entre' o Cenlro de'lnformánca e Pro<.::essamenl(l de 9õlC1os.do; Sen'a:d6~-,,: ):":'~~;~::-:::";'-"~i;

;-!:\ht:]~¥f~;~,:t:O~~~~~~~d~~~~l~'~~-£~dod~r~~ ~;~~J~~,~~~~~~~c;;~;~~~l;~~E~;~f~'P:'ox.Çciri.?~~;{:;n~:'::~~'.~~?~='~=:a~~C~~IE~~~~r.70~~~1;';;r~~:?;~\-:~~~'
~\<::;P'" . -:: ~ "Jnlciiet!iS,:e;a, Câmara..MunicipaJ;de 'Cape1Ínga-),[G; OBJETO; Es- ",ado, Vereador. ,?,vlno ..Robson_ Guma. Pr~l~ente da CAmara ~u-... JETO: Estilbe1e<:er e regular a participação. da Casa 'Lel!islaliva ;no'"., .~i--}'>">':"'.~I:':: ~';>-.~.__~..itabeleCere1rei;ular, a.ParticipaçãO :da Casa Legislariv:l no Progrnna niciP:al de Cenll'ahna'MG. _.:.. ~.'. ".;. " : '. '. Programa lrii'erlegis; MODALIDADE, Nos lermos' .ao d"lSPO'Sto'.no :: 1.': :.:~";>.' :,'.,

":': '.. " .' ,lnteriegis;"MODALlDADE: Nos .tamas dO, dispcsto,no .Art. 25, da ESP~CIE: Co~vênio'n": ~1~-3.1202l2qo3 .• J}/TE!tLEG1S, é.elebr:mo ":--Art. 25, da'.le, n° ;8.666, de 2l106JI993, .be1]1'como. Su:lS'alleJ'ações; .;;, - ;,:,',' , •
~~ '._"" ..:,:lei nO,8.666~ dé 2110611993_ bem .como. sua!; :al~ões;' DATA DE .~' enlre o Ccntro de Informa.nca e ProctS.s;'lmmro de ,Dados do 'Senãdo ;-.. DATA ;)E'ASSrNATURA:'26107I200Z' VIGENCIA:' A'jwtlr,da dilta", ..' ;, :;.~ '. '.,

;i::-:i',:~i'~Fo~¥ltib~l~r,.;~ó~!~~~~~~;r'i:{ii~'~1Ei~:~~~~:ti;A:~~kiif:~5£~~1£;W~2~:i~~~i1ªtliªI~il;~,\1~(~~~#ji\
~~~~\:~:.~;-..t~~~~~~~~;::~~.~:sd.~r~~~~J~~~~~~:'i~:'da C~~: Le,'rf U66,\de.21/06f1993. bem com(l'suas altera.çôeS:;DATA DE, .. ' da.Câman MuniCipal de Coronel Fabriciano-MG "~o .;¥::.~..:.,..;'-';"':',~"'.'~'.;.,;:." ;}<'1

"
:'~~"';".'.., .,.•'.:••.•:;•.,:,••,'".',-ESPÉ.C•.'IE~....IClC.~.•~~,.,c...••r...nM"",.0.'3','OG'9",'002 .• ,~ RlEO'S, -".-00 ~SSINATUR;A~. ~sn:OO.3;',VlqENC}~:;-? 'partir, d:i' data, de :~- ESPÉCIE; Convênio nO; .t:'l~-31204f2°O~,'. JNTERiEGlS:.cel~~l:Io~, :~h>~'~<'.~,;'-:~';}L:

..... '. . . . . "n¥<:" •• I~ l,~'" •...•"""d Slmtura"ccm V1genl:1a'eqmvalemell duraçao do P;rograma'lnrerlegtS: ,entre o Ceillro de Informllnca e Prócessamento,de Dadõs do:Sflladó ',' "__: .,,-,.. , ~-, _. ,
-,., . .:.:. \ entre o Centro de"lnformática e Processamento de Dados do Senado . SIGNATÁRIOS; Pelo' Seriado FedeTaJ ~- PRODASEN -'E;o;<nÕ. Sr, FfderaI- PRODASEN, atuando como órgão Eueutor do Programa .. .

.. , Federal - PRODASEN, amando como ÓTglo Execulor,do Programa P~ôrlio Barbosa L.~ Carvalho - Dire:l)T..r~~vo; P~lo C~e- Inlerlegis e a C3mara'Muni.cipal deCó.-o!,el Pa~~MG; OBJETO:
Interlegjs e a Clniara Munici~.1I.de Czrmo da ~[aa-MG; OBJETO; nlado. VereOOor Eh Gonçalves dos Salll,,", P-.e51dente ,da Cãman Esmbelecer e regular a puttClpaç!o da Casa !Ag,slariv:l no Programa
Estabc-Iecer e regular :l panici~o da Casa Legisla:iva no Progr.una Municipal 'de Coluna-MG ' '. Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no' Art.. 25 da
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPÉCIE: Convenio lf: MG.3120J!2oo3 - Tl\'TERLEGIS; celebrado Lei n" 8.666. de 21/0611993. bem,como suas altetaçÕe5; DATA' DE'

, Lei n" 8.666, de 2110611993, bem =0 5ua5 altera.;3es; DATA DE entre o Centro de Informalia e Processamento de DOOos do Senado ASSINAlURA; 2610812003; VIGENCLA, A partir da .data de al'
• ASSrNATIJRA: .311Q712002; VIGENCIA: A pan:ir da data de as- Federal. PRODASEN. a!Ual1do comoÓTgio Executor do Programa sinalUra. çom vigêneia equivalente 11dul1l.ç1iodo Programa. lnterlegis' .
. sinatura, çom vig!ncia equivalente a duraç10 do Prog= Interlegis; [nterlegis e a Câmara Municipal de ConC!1ç1io dos Ot#os-MG: OB- SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr:

SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, JETO: Estabele<:er e regular a parricipaçw da Casa Legislativa no Petrónio Barbos-a Lima Ci!lValbo _ Direlor.EUl:Utivo; Pelo Conve'
Mário Lúcio Li!cerda de Medei.--os - Diretor~El(<<utivo; Pelo Con- Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no niado, Vere:ldor J030 Ferreira G<Jmes, Presidente da Câmara M ••.
veniaDó, Vereador Luigi D'Ângelo dos Santos, Presidente da Càm:lra Art. 25, da Lei n" !.666, de 21106/1993, belJl <:l;lmOSUa.l alt~; nicipal de Coronel Pach«o-MG
Municipal de Carmo da Mata-MG DATA DE ASSINATURA: 1110612003; VIGENCIA; A partir&. data ESPÉCIE: Convênio nO: MG.31102l2002 _ lti!'ERLEGIS, celebrado
ESPÊCIE: CO:l\'.!nio nO:MG-3102012002. INTERLEGIS. celebrado de assinarura, <'::011}vigencia equivalente i duração do Programa [n- enlre o Centro de lnfomcilica e Processamento de Dados do Senado
enlre o Centro de InfOlTl'lática e Pracess;amenlO de Dados do Senado lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federol - PRODASEN . El(- Federal _ PRODASEN, atuando ccmo Órgão Execulor do Programa
Federal - PRODASEN. aruando corno Orgã<J Executor do Programa mo. Sr., Mário LUcio Lace,-da de Medeiros - Diretor-Exearnvo; Pelo Interlegis e a Câmara Municipal de Cris13is.MG: OBJETO: Esta.
Interlegis e a Ornara Municipal de Carmo do Cajuru.:\1G; OBJETO: Conveniado, Ver:~ra IVIna ~gina César Luz Mendes, Presidente belecer, e T4'Ular :l participação da Casa ~s1ariva no Programa
Esrabelel:et' e regular a panicipaç!o da CllS2.Leg.sI2ri,'2 no f'rog=n3 da C~a=õl :\1umclpal de Concetção dos Ouros-MG InlerlegtS: MODALIDADE: Nos termos do dl5POSlClno Art.. 25, da
Inlerlegis:.MODALlDADE: Nos temlos do dispoS1(l no Art. 25, da ESPECIE: Convênio nO;MG.3102212002. J},'TERLEGIS, celebr.ldo lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas allero.;3es: DATA DE
L"i nO 8.666, de 2"0611993. bem.como suas alt=ç3es; DATA DE entre o CentrO de Informática e Process;'lmenlO de Dad()$ do Se••.ado ASSINAlURA: 3"1212002; VIGE~CIA; A partir da data de as-
ASSINATURA: 0611212002; VIGENCIA: A parti: da data de as- Fedenl - PRODASEN, alUlndo como Orgão E\eeutor do Programa sinann. çorn vigência equivalente i dur.lçã<J do Programa [merlegis;
sinatura. com vigêocia equivalenle â dur.içio do Programa Imerlegil; lruerlegis c a Cãman. Municipal de Congonh",,-MG: OBJETO: Es- SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal • PROOASEN _ E:uno. Sr.

,~NATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~' • Exmo. Sr. tabelecer e regular a partici~açlo da C.ua Legislativa no Programa Mârio Lucio Lacerda d~ Medeiro5 _ Diretor.Execuli\fO; Pelo Con-
-o LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.\«utivo: Pelo Con. Imerlegi5: MODALIDADE: Nos termos do di~poslo no Art. 25, da veniado, Vereador Josl!' Eleio Maia. Pm:idenle da Càmara Municipal

n:;:°deV~~~r d~~f~~~~~ Pereira. Presiden:e da Cãman Mu- ~~s';;.~~~ N;g7~ll1t.t~{~ê'~~U:~~~~:~~~~ ~~tc~~-~~~venio nO; MG-31273I200J -INTERLEGIS. <.::eleb,ado
ESPÉCIE: Convenio n.: MG-3125612oo2 • P.'lo"TERLEGIS.<.::elebrado sifL1.lUra,COm ~.,gencia equivalente loduração d(l Programa Inlerlegis: entre o Centro de lnfomúlica e Processamento de Dados do Senado
enlre o CenlrO de Informárica e Processamento de Dados do Senado SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal • PRODASEN - El(mo. Sr. Federol - PRODASE':>l, aruando como Orgão Exe<.::ulordo Progr3m.1
Federal - PRC:')ASEN, atuando como órgão El(ec-"lor do Program:t Mario LUcio Lacerda. de Medeiros. Diretor.Executivo: Pelo Con- ;n:erlesis e a Cãmara Municipal de Crisólita-MG; OBJETO: Es-
Inlerlegis e a ,:tmara Municipal de Cameirinho.MG, OBJETO: Es- veniado, Vereador Eduardo Cordeiro Matosinho, Pnsidente da Cã- tabelecer e regular a participação da 'Casa Legislati,'a no Programa
tabelecer e regular a participação da Casa Legislari,-a no Programa mara Municipal de Congonhas.MG lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do di5p'aro no Art. 25, da
Interlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposto no Art. 25, da ESPÊCIE: Convênio n": I>IG-31023/2002 - INTERLEGIS. eelebrado Lei n" 8.666, de 21106"993. bem.como suas alternltÕes; DATA DE
Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem.como 5Uas altera<.::ões; DATA DE mire o Cc:nlrQ de Informática e Process.amento de Dados do Seruu;1o ASSINATURA: 30/09/2003; VIGENCIA; A partir da data de as-
ASSINATURA; 27/0812003; VIGENCIA: A pann da dJ.ra de as. Federal. PRODASEN. 2lU2ndo como Orgio Executor do Pmgr:una sinatura. çom vigência equivalente lo duração do Programa lmerlegis:
sinatura. çom vigência equivalente lo duraçlo do Programa lmerlegis; Inlerlegis e a Câmara Municipal de Consolação-MG: OBIETO: Es- SIGN,\TARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E.uno. Sr.
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASE~ - E,mo. Sr. tabelecer e regular a particiJl'l'i~o da Casa Legislativa no Progr;ur.a Petrónio B>rbosa Lima Carvalho _ Diretor-E.\eculivo; Pelo Conve-
Petrónio Barbosa Lima Carvalho. Direlor.Exe<,;Uli,'o, Pelo Conve- Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS d.J disposla no Art. 25. da niado, Vereador C>rlos Alb<mo Moreira Vilela. Presidente da Clrrora
niodo, Vereador Cacildo Adolfo de Queiroz. Presidente da Câmara Lei n" 8,666. de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE Municipal de CrisôliLl.MG
Municipal de Cameirinho-Tl:[G ASSI~ATURA: 3110712002: VIGENCIA: A partir da dJ.ta de as.
ESPECIE: Con"mio nO: MG-3102812oo2 - INTERLEGIS, celebrado sinarura, çom vigêr,cia equi,'aleme â duração do Programa [~terlegis;
enlre o Centro de Informirica e Processjll'llenro de Dados do SetL:!do SIG~ATARIOS: Pelo Senado Fedtn! • PRODASEN - E~mo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Orglo El(eculor do Programa Mmo Lucio L3cerda de Medeiros' Diret(lr.Exe<:ulivo; Pelo Con-
lnlerlegis e a Cànmra MIL~icipaJ de Cássia-MG: OBJETO; ESlabe-- ,'eniado. V~dor Gerson de Almeida :\1:rn;ues. Presideme da Cã-
Ieee,- e regular a panid~ação da Casa Legislativa no ProgmT1a In: mara. Munidpal de COllSolaÇ'ão.T\.1G _
terle;cis; MODALIDADE: N05 termos do disPOSIO no Art. 25, da Le! ESPECIE; Convênio n'; MG-3102.\12002 - INTERLEGIS. celebrado
n° 8.666, •.•~!:106I1993, bem como suas alterações: DATA DE AS- enlre o CenlT'! III lnformitica e Process,amento de Dados do Senado
SINATURA: 3 ll0712002: VIGÊNCIA: A parti, da data de assinanua, Federal - PRO[)ASEN. anundo como Orgiio E~e<:lltor da Programa
com vigência' equivalente lo duração do Programa lnlerlegis: SIG- fnterlegis e a Cmara Municipal de Coqueiral-MG; OBJETO, E5-
NATÁR[OS: Pelo Senado Federal ' PRODASEN - b:na. Sr. Mario labd= e regula.- a participaç10 dl C~a legislativa no Programa
Lilcio Lacerda de Medeiros. Oiretor.Exeeurivo; Pelo Conveniado, Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dlSpost(l no A". 15. dJ.
Vereadora Conceição Aparecida Silva Souza, Presid~te da Cimara Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem como .ruM alterações; DATA DE
Municipal de Cássio-MG ASSINATURA; 3110712002; VIGENCIA: A ~artir da dota de ~-
ESPECIE; Convênio no: ,\1G.31106l2oo2 • rNTERLEGlS. celeblado sinalUra, com vicência equivalenle i duroç;lo do Progr:uno [nterl ••••,,:is;
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entre li Centro de InfOTmãrica e Processamento de Dados do Serwlo SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. ESPÉCIE: Convo!olio n.: MG-31033120ll2 _ INTERLEGIS, celebrado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa Mãria Lúcio Uçerda de Medeiros' D1re:or-Executivo; Pelo COtI- enrre li Centro de Infonnática c Process.:lJTlelllo de Dados do Senado
Inlerlq::is e 20 ç~~~~J~!l:!!e~1il1lí~M9; OBJETO: Es. veniado, Vereador Anoonio Eustáquio Pereira. Presilknle da Cim.m Federal - PROOASEN, aruaruk> como ó:g3o E.~ecutor do Programa
tabeleçer e regular a partiCIpaÇão ail Casa LegISlativa !lO Progmna Municipal de Dema Euzêbia-MG Intcrlegis e a Câmara Municipal de Francisco Sâ-MG; OBJETO,
Interlegis; MODALIDADE; Nos temlOS do disposto no Art. 25, da ESPÉCIE: Convmio nO: MG-3 103112002 _ Th/TERLEGlS. celebrado Estabele.:er e r~lar lo participação da Casa legislativa no Progr;una
Lei n. 8.666, de 21/0611993. bem.como suas a1teJaçÕd; DATA DE entre o Centro de [nrormática e Ptocess<mIento de Dados do Senado Inl~legis; MODALIDADE; Nos tem1(ls do disposto no Art. 25. da
ASSINATURA: 3110112002; V1GENC[A: A partir da data de as- Fe1ler.ll _ PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa. Lei lt 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
sinann.. çorn.vigência equivalentd, dunçio do Prognrna rnterlrgis; InlCl"legi.l e a Cãmar.t Municipal de Dores ric lndaiá-MG; OWETO: ASSJNATURA: 10llnn002; VrGENClA: A partir da data de as---
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal • PRODASEN - E"mo. Sr. Esabe1eecr e regular a p..1Iticipação da Casa Legis~iva no Pmgr~ sinatura. çom vigência equivalente à duraçl0 do Programa lnt<:rl~s;
~ado~~~ee;~ ~~=~;::de ~~=-~ee:~~~ ::.-~ Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da ~l~~A[~~O~/~ :m3~~ederal ~ PRODASEN - Exmo. Sr.
MLffii5Pãf~dECruaIãffifia~""G~ lei n" 8.666. de 21106!1993, bem como suas alterações; DATA DE venÍado. u~;e.WO:'BaI~~\1So= Àz~::-~~t~; o':eI~~:~
ESPEC[E:" Coilvinio nO: MG-3121612oo3 _ DlTERLEGIS. ~Iebrado ASSINATURA: 31f07I2oo2; VIGENCIA: A 'partir da daia de as- Municipa[ de Francisco Sá-MG

entre o Centro de Inronnâtiea e ProcesS<mlemo de Dados do Senado ~i~~::-r~To~~~:r: ~~~en;~~~~~~~~~~a ~~::~~~: ESPEClE; Convênio nO; MG-3127112003 _ INTERLEGlS. celebrarlo
Federal • PRODASEN. amando como órglo E"ecutOr do Progr.una enrre o Centro de Inronnárica e Processamenlo de Dados do Senado
lnter:,js'~ a C.mara Municipal de Diago de Vasconte:los.MG; 08- Mário Lúcio La:erda de MedeiroJ - Diret-Or-E~earrivo; Pelo C~n' Fe1leral ; PRODASEN. aruando como ÓrgIlo E.\ecutor 00 Progmma
JETO; E$l2belecer e regular" participaçl0 da Casa l.egislari,~ no ,'eniado, Vertador Elcimar G«aldo da Silva, Presidente da Cã;nõml lmerlegis e a '::ãmara Municipal de Frei l.agonegro-MG; OBJETO;
Programa [me.-Jegis; MODALIDADE; Nos temJO$ do disposto no Munjcipal de Dores do Indai;i.MG E$tabel«er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Ar\. 25, da Lei n° 8.666. de 2If06f1993, bem como $\la5 allençiks; ESPEClE: Con,~nio nO: MG-31182J2003 - INTERLEGIS. celebrado Interlegls. MODALIDADE Nos termos do dIspoSto no An 25 da
DATA DE ASSINATURA: 0810812003; VlGÉNCIA: A partir da data entre o Cen[l'l) de lnfomútica e Proc=~ento de Dados do Senado Lei U' 8666, de 21106/1993. bem como suas alterações, DATA 'DE
de ll$sinarora,.com.vigo!ncia equivalente i duração do Programa In- Fe<kral .• PRODASEN. atlJ.3l:'do como Orgão ~"ecutor doProgr=:a '_ ASSrNATURA; 23109f2oo3;' VIGÊNCIA: A parlir da data de as-
terlegis; S£GNATÁRlOS:'Pelo.Senado Fe1ler.ll - PRODASEN '. Ex: [nfer!egIS e a Câmara MU~l~P&!. de Espera Feh~-~~; <;lBJETO: f$. ~,$inalura. çom vigência equivalente à .:furação do Programa lnterlegis;
'~c,;"~.':;","dfãri,'.'~,::~~~,LAa~,;.~_ de.,~_,Mp~r.'ro•..SO'I',.:.~~:l~~',=d_','.~d'.PC''','.' , tabelecer e regulõIT a parnClpaçao.da Casa Legl$.lauva.:~.Wrograma ;", SIGNATARIOS;Pelo'Se'naoo'Fe<;Ieral _ PRODASEN _ hmo Sr.
",~.. v"'=uv n •.""..... ~ y~ ••••• rr~, ~.. £nterlesis; MODALIDADE; Nos termm do dispas'to oo ..Art. '1.S:'d.1',': Petrônio' Baitosa ..Lima Car..:'aIho ~ Diretor-E"ecutivo; Pe!~ C,,'nv';

mmI. Municipal de: Piogo de Vascoricetos,MG ;. '.: Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alteraç3e:s; DATA ~E : r.i"!Ío .. VereadorPedio .Paulo. Darna:s. Lopes, Presidente da Câmara
- ESPEClE::Convênio n°.: MG-31029.'2oo2.'~'/!I;'TERLEGfS'-a!lebrado ASSINATURA: 2610Sl2003; VIGÊNCIA; A 'pirlir da'd3:ta "de lIS- " Munjcipãl de Frei L3goneliro'MG _.- " . .

. entre o Centro de Inroimática e PrôcesSiUllenlO de D3dO$.do Senado sinarora, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; '. ESPEC[E, Convênion"; MG-31l3612003 _ INTERLEGIS. celeb.-ado . _ .. ' ,~'..
•~~;".,.,~ ..,,~<'Fe~:;ir.~,qpA~_~:,!.:,~?"C()ITlll ••~~ ..E;,<ecul?r.do;Ptogram.af" SIGNATÁRIOS: Pelo Senado.Federal.':.PRODASEN~"."'Ej[l:tki.~Sr>,':.êntre"o Centro:deJnfrirriuiriu e'J>t'OCe:~êiito de Dados doSmaillF-""' ..... :~,'_c:-":-:'.

•

Inleilegls,'.e a Cãmara,.MumClpãl deDloIllSlo-~G;, OBJETO: Es.,,: .PeO"õnio.Barbosa Lima Carvalho '. DirelOr.E"ecutivo;.PeI(I .•Conve,~x. Feder.ll -,PRODASEN,~atuando:c,o~ ..orglo E~ecutor do Programa '.",n~:~-e~'.'<";:cJ

X,.!.',:t;=;/~~~ít'~~~ag;~~~~~ji~':':,~'fA:~}j:+~~Jif:'Js~"i:;:~~f,t~t07de':01~i:i~,",P:~i~e::i/~:~a:{/~f~~ó~ts,;:j;~~~¥n:~~i::~ei:'~V~~;~~~~'>'é:'~y'~~.~(!">,:;.r;~
Lei rf 3.666. de 2l/06Ir993. bem:como ,suas alterações; DATA DE ESPÊC1E; Com'b\i(l n.; MG.311 3512003'. [NTI:RLEGlS. celebrado Progmna £nterlegls; MODALIDADE, Nos lermos 00 disposto no -
ASSINATURA: 1910811002; V1GENClA; A partir da data de. as- entre o Centro de lnronnãtica e PrD<:e$$amenlO de Dadosdo.Senado,. Art .15. da Lei n~ 8_666. de 2110611993, bcqI como suas alter.!Ções; ",:'"

r ~.~": ,sinatura. ~m ;vig.ênci~,equival_:r.te .à,dií.iaÇlo',do Pro~'[n~erleps;~~:_ Federal-:' PRODASEN; aluando .:emo. Órgão:Ei;eclitOr'oo:pii:igrami/1.'D~!":DE 'iI,S:>IN;\TY~.:,~/07l2003,;'.vIGENClA:'A partir" da data :':~.
~ ~; SIGNATARIÇlS ~elo'.Senado Fe&;r~1 • _P~ODASEl\~> E~mo _SI "', [nterlegis e a Cãrnara Municipal ,deI Estrela~Dalva MG OBJETO:'!, deass~nuura, com .'lgenclll equIValente à dumção do Programa In- •• J_ ;" ••.', '-- I

:\lano LUCIO LaciTd:ilae MedelroJs.- D,retor.Execut:,o Pelo Con- .• Estabelecer e re lar a parttClpaç3ci da Casa LegJslanva no Pro" ama ~ terleglS. SIG1"ATARIOS Pelo Senado Federal - PRODASEN - E,,- ~ ' •• ~'
., ~~ venl;wo- Veré;idl'T Antó~~o.de O!l~~ri '!'Teslden.te da--'.~~ ~u-, Interle-;:Is MO~LIDADE ~os lermos (lo dIsposto 00 Art. g dal.,~mo- Sr. ~ano LUClO lacerda.de Medeiros - DIretor ExecullvO, Pelo • ';., ';"(.. i'..
~ mc'pal dc DlO1US-'o-~<:~ ,. '.' - , . - <. '~ ~Lei n' 8666, de 21106/1993 bem comO:suas alteraçiks, DATA DE' ~ Con\Cr1Jado, Vereador ~obeitO Ferreora S~lva. Pr=dente da C3mar~ ' r~ -~
, ESPECiE ColWenlO n MG-31119f200J - INTERLEGIS. celebrado ': ASSINATlr"RA 081O~nOlr V[GENCIA A da da:a. d • Mumclpal de Fronte'ra ilos Vales-MG. ;< " •••. '.., _
• ~entre o Centro de' Inform1nca e Pr~$~nto d•• Dados do Senado - _ I... '~. p3ltlr e, as. -: ESPECiE Convên,o nO MG;3 r254nOOJ,. INTERLEGL5~ ceJebrà&;;. " ~_.~'j';.'~~_ '

-' • '~Froeral - PRODASF.N -atuando coino Orgl0 EXeCulor do f'Tograma :~sllla~ra, com ",senna equIvalente à duraçao do Pio~ Inle>2~ps ~.entre o Centro de lnform:lllca e Processamento de Dados do Senado ...••,,1 ~.•.' ~ ""-~.;-
- r ,. ,In!ertegls'e~a Gamara.Mulllepal.de D,v,sa-A[egre-),.ICi .• OBIElÇ) ~. SIGN~TARlOS Pelo Senado F~~l - PRODASEN; Exmo '~~~ .• ,'Fi:<I~ PRP,?ASli~. ~o, como Chg:io Ex«Utor do Pnigrarna~ di,'} .:;:;:i.'"' " -:.~
""~~.~.~7•• Estibelecer e regula.- a'panlopação. da çasa Legulanva no ~gr.una ~_'tlMário LUClO Lacerda de Medell.os _D.retor-Execu.U-:;O' Pelo ,Cou .I ).Irn.::legls "a Camara MUr1JClpaJ~e Frutal-MG.pBJETD Estabe'ece-r 'l; " ••.•';:.,fl:'.:"" I;' ,
'.',,~ "--.;.' ..~;I!1tet'leglS;~M.oDALlDADE:.Nos: .te:n:no.s,.d? d,sposto ,no:An ,2:'if"da'; -:.veniado. V~ Jose ""momo R~n~_!e,>8~~e~_,~.'~e:;,t:'l~./.~_e fel,,'U£ar.a parnc'p",,~:~. Casa.l;eglslanva no Programa Inlerlegls;. ,..., C;.tr:,W""','r, .•;,
, ... ;, .•..,Te:i"n •• 8.666 'de\21/06I1993; bem CQrIIO.suas a1rer.i<;Oes;,DATA DE .. '. Càmara; Mwuapal ~ EStrela, Daha-MG .,C", .. ', -'::,~ .," :-'\~..' 'l-_:.:.,..,~ ,." ,MODALIDADE, Nus.rermosdo clisposto no Art. 25, da Lei nO8 666 +..<_""'~> ;-,:~.;e;

I,'.:?:~.'.'_'.'.' •..',; •. , .. ; .' :::'ASSTNATUriÀ: '-08fOSI2003;' VIGÊSClA:1A; par.if dá 'dm::de;'as." '~. ESP DE: Convênio n": Mq.3115912903. -, INTERLE.GIS; celeb~d~ ~'':"de'2Ii06l1993'-be;m ciimo'suas.alt~; DATA DE ASSrNAniR:A~ __'_~:',~:'~:'c\ -'';..:'';:'1
" .;!:;io~::sinãtura; com vigêrtci:teqWvalente'à iluriÇ1odo,Progtamz.lnterlegis.; :. entre o Centro de rnrormãt~ca e Processam~o. de D~os '-do.~Senad0~;;'04/0912003; VfGENClA: Kjlartir da data.~. usinanira, çom vigenCia .."--:,: .~~::1i-.. ',':-.'-

. , ,SIGNATÁRIOS: 'Pelo' Senaoo Federal - PRODASE;-< • Exmo:.Sr. Feden1 •. PRODASEN. aluando'almo,órgão.E"ecuror do Programa equivalente i'duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS,:Pelo : /.i-:~..
.-,', Perrõnio Barbosa lima Carvalho. Diretor.E'lecutlYo; Pel!' :"."'.-nve- Interlegis e a Càmara Municipal de :Engenheiro ,Caldas.MG; ,OB- Senado Federal - PRODASEN _' E:uno. Sr. P'.c;;', :io Barbosa Lima _
.,;.ruado, ~Vereador Gessé Ferrein dos SanlOS," Presidente da Cãr.l3riI lETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LegislatiVa no Carvalho - Diretor-E"ecuó,'o; Pelo CDJTVe,-,iado.','",.2dor Elvicó Jose I;"~"'-'
"Municipal de PivisaAlegre-MG . Prognrna lnterIegis; MODALIDADE: ?'!OS termos do disposto no de Queiro~, Presidente da C1mara Municipal de FrutaI-MG
ESPECIE; Convênio~n', MG-3108912002 .INTERLEG1S. celebrado Art. 25. da Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas~a1t~: ESPECIE: Conv<!nio nO: MG-3103412002 _ INTERLEGIS. celebrado
. entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado DATA DE ASSINATIJRA 30109nOO3; VIGÊNCIA, A partir da data ene o Centro ~ lnfonnirica e Process,amentO de Dado$ do Senado
. Federal - PRODASEN; aNando como Órgio E"ecutor do Programa de assinarura, alm ,'igência equivalenle à duraç:3D do PrognurÍa rn- Federal - PRODASEN. atuando como Orgio E"ecutor do Programa.
Inlerlegi:s e a Cãmai-a_M~n!cipal de DivÍ$a ~ova:MG; OBJETO: lerlegis; SIGNATÁR[OS: Pelo Senado Federal- PRODASEN. E~. lnterlegis e a ~_M:u:icipal.de Funil!ndia:.Mq; OBJETO: Es-
- Estabelecer e regular.a panlClpaçiiO da Casa l.egislatn'a 00 Programa . mo. Sr. Mârio LVcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo' Pelo t1llelecer e regular a partrCl~ da Casa Legts[aova no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto 00 An. 25, da Conveniado Vereador Orides Rodri~ G<m1es Presidente & Ci- lnterlegis; MODALIDADE, Nos termo$ do disposto no Art. 25. da
Lei .n° 8.666, de 21/06/1993, bem_c~mo suas all~: DATA DE mar3 Municipal de EnSenhciro Caldas-MG . Lei n. 8.666. ~ 21i06/1993. bem ,como suas alt~; DATA DE
~SSlNATURA. !1I~lnOO~; V[GE,I"CIA: A partir da data de ~- ESPÉCIE, Com.mio nO; :'I.-1G.31263n003 -INTERLEGIS. celebrado ~SSDlATURA:. !9!l!8f200?; VIG~NCIA; A partir da daU de ~_
smano-a. çom Y1genCta eqUIvalente a duração do Progr.una Interlegls; entre O Centro de Inrormârica e Processmneruo de Dados do Senado smatura, ~om "'genaa equll."alenle a duração do Programa Interleg1S;
SI9~AT -:\~IOS: Pelo Senado ~ederal ~ PRODASE;'I - E~mo. Sr. Fe1lml _ PRODASEN, alU3rIdo C(]mo órgão E"c:<:utor do Programa SI~!'IAT ~~IOS: Pelo Senado federal -. PRODASE!" - Exmo. Sr.
Manll Lut,;'o Lacerda de Medeiml . Plretor-E"ecutl"o; Pelo Coo- I tI. ç M" I de E 'rrema-MG' OBJETO' ESta- Mano LUC'll Laceroade Medeiros. Dlretor-E:<ecum:O; Pelo Con.
veniado. Verearor José Luiz de Figueiredo. Presidente da Cámara b~ er egIS e a I amara •. ,:",c~ da C X • -:: I '. ~ veniado, Vereador Rosana da Silva Oberhofer. Presi~nte da Cimara
M' :. [de P" Nov;.:\IG ecer e r~'lI ar a participa"..., asa ~5'S <luva no grama Municipal de Funilãndia_MG
ES~EC':Ê: Con:êci~ n.: MG.3123512003 _ rNTERLEG1S, celebrado [nl~legis; MODAL1DADE~ Nos rcm>os do dISposto 110An. 25, da ESPÉCIE: Convênio nO: ~1G-3Iin5/2002'_ rNTERLEGIS. ~elebra.do
en:re o Centro de [nformiltica e Process;mJel1tO de Dados do Senado Lei n".3.666, ~ 2110611199~. bem ~mo ~ alte:açcks: DATA DE entre o Centro de Infonmrica e Process;unento de DadO$ do Senado
Federal. PRODASEN. atu~ corno Orglo Exceuror do Programa ~SSINATURA .. ~~UIO?:VrGÉNCIA._ A pa:nr da data de::s: Federal .. PROD~SEN, uuaJ;d.o como Or\lão E"ecutor do Programa

. rnterlegis" a C;\mara ~1umc,pal de Dom Bosco.MG; OBJETO: Es. S'Il.lt>=. !"Im vlgmcla equ.,alente à dlll1lça<J do Programa 1nlerlegl$. lnterltgls e a Camara MunlC'p31 de Go,ana.MG;. OBJETO: Esta..

~

elecer e rC1,'Ular a pameip:sção do Casa t.q;i,lativa no Pr.ograma SIG:,~TARIOS, pe.lo Senado Feder.'l! - PRODA~EN • E",oo. Sr. belecer e regular a panicip.-.ç:l.o da Casa le~islanva no Programa
egi$: MODALIDADE; Nos lermos do disposto no An 25. da P~omo Barbosa Lima. Carvalho - D,retor.E"ecu.hVO; Pelo ~nve- lmerlegis; MODALIDADE: Nos tennos do dlsposlo no An. 25. da

ei UO8.666. de 211061l993, bem.como 5U3$ altençiks; DATA DE ma~,_ Vereador AntônIO Pedro de Toledo. Presidente da Camara Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como suas aheraçiks; DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VIGENC1A: A partir da data de as- Mun!opal de E"trema-MG ASSINATURA: 10/0712002; VIGENCIA: A parrir da data de as-
sirl2rUlõl, com vigência equivalente ã duração do Programa lnterlegis; ESPEClE; Conv-mio nO: MG-3109212003 - INTERLEGIS, celebrado Slllatura, çom vigência equi'll11enle il duraç!o do Progr1lIT1aInterlegis:
SrGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-i - Exmo. Sr. entre O Centro de Inronniti<:a e Process,mJento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed~ . PRODASEN • Exmo. Sr.
Pf'lTÓnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve- Fe1leral • PRODA5EN, al1JaT1doClT.TIOOrgão E"ecutor do Progr.una Màrio Lúcio Lacerda de :'1e1leíros - Dirdor.E.\ecurivo; Pelo Coo-
n;ado. ~r Gerei Rodrigues Pacheco. Presidente da Cámara M".. Inlerlegis e a Cimara Municipal de Fernandes Tourinho-MG; OB- . v~':lado, Vere~o~ JOO Fregtislia Guedes. Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Dom Bosco-MG JEIO, E$rabelecer e regular a panicipação da ClISa legislativa no nlClp,al de Go(an~-~llG
ESPECIE: Convenio n'; M9-3103012002 - /!I;'TERLEGrs. celebrado Programa Imerlegis; MODALIDADE; NO$ tem10s do disposto no ESPECrE: Con"enlo r.'; ~.G-3111012002 -INTERLEGIS. cclebrado
entre o Centro de Inrormâtiea ~ Processamemo de Dados do Senado An. 25. da Lei n° 8.666. de 21/061[993. bem como suas altera~; entre o Centro de rnformallCôl e Process.arunto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órg~o E"ecutor do Programa DATA DE ASSINATURA: O4IJJ612003; VlGENClA: A partir da dala Federal.- PRODASEN. aroaJ?d.o como Orgão E,,=,;or do Pro!,'Tama
lnterlegis e a Cãmara M~.cipal de Dom Cllv~.M~; OBJETO; Es- de assinatura, COT1),'igência equi,'alente à duração do Programa In- Imerlegos e a Ornara ~~IC'~ de GoTl2aga::'I(~; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partltlpação da Casa L~lalln no Pro~a telegis; SIGNATARlOS: Pelo S=do Feder:tl. PRODASEN. E,,- tabel~ e regular a pamClpa<;30 da Casa Le,gtdatl,'a no Programa
rnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dlJpostO 00 An 25. da mo. Sr. Mirio Luo;;o Lacerda ~ Medeiros. Piretor.Executi,'o; Pelo rnl~I:g1s: MODAUD~DE: Nos lermos do dIsposto ~no Art. 25. da
Lei n- 8.666. de 21/0611993. bem ,como suas alterações; DATA DE Com'eniado Vereador lo1o Batista ~ Assunção Presidente da Ci- le, n 8.666. de 21/06.1993. bem.c~mo suas allernçoes; DATA DE
~SSINATURA:. ~1~7/WO.2: VIG~NClA: A partir da data de ~- mara Munic'ipal de Femande:s Tourinho-MG ' ~SSI:-:ATURA. ~1/!21200.2: VIGENClA: A partir da data de ~_
Slnatura. com Y1genCla equ,valenrea duraçlo do Programa InterleglS; ESPÉCIE' C .' o. MG '1103/'001 r.'lTERLEGrs leb do smarura, çom "'SenCla equ,valente à dtJraçlo do Programa Inlerlegls;
SIGNAT,\RlOS; Pelo Senado Federal. PRODASE:-i _ hmo. Sr, . onvenlO n ... '" ~ ~. . . ce ra SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - I'RODASEN . E:uno. Sr.
Mário Lucio Larerda de Me1leiros _ DiretOT-E"ecu:i,'o: Pelo Con- entre o Centro de Infonn:loCôl a Pror~óam~nro de Dados do Senado M.1:;o Lúcio Lacerda de M~ei~os • Diretor.Encuri\"o: Pelo Con.
"eniado. Vereador Aunmo Pereira da Silva. Presidente da Cãmara Fe1leral.- PROI?ASEN. a~~do como ~o Executor do Pro~ "eniado. Vere.Wor Concelso Pere'ra da COSl.1. Presidente da Câmara
Municipal de Dom Cavali.MG . Inttrlegls e a Camara Mun'~lpal de FrancISCO B~MG: OBJETO. Munjcipal de Gonzag3-~IG
ESPEClE, Con"énio rr: MG-3 I 105í2f11}3. ""TERLEGIS. celebrado Estabelo:cer e regular a pamc,paç.lo da Casa L~slanva 00 Programa ESPEClE: Convênio no: .\IG.31 11012003 _ /!I;'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informárica ~ ;,~o::es$arnenIO ~ O'l-~OSdo Senado lnt~1eglS; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no An. 25. da entre o Centro df Irl"rm.1lica e ProCC'lSamenlO de Dados do Sertado
Federal _ PRODASEN atuando c;u" Órgio Executor do Programa Lei nO8.666, de 21106/1993, bem .como suas altetaÇÕCS; DATA DE Fe<;IeraI • rRODA ~!':.:.amando como Órgão E.~eollor do Prognrna
lnterlegis e a Câmara'Municipal de Dona Euzebia ..\-IG; OBJETO' ~SSI},'ATUR.-\;. ~11~V200.2; VIGENCIA: A partrr da data de::s: lmerlegis e a Cãm. .. ' M~n!cip-:l de Guaraciab~-.\lq: OBJETO: Es-
Esubelecer e regular a participação da Casa Legislanva no Programa SIIlaNra. !7Omvlgencla equIVaJellle à duração do Programa Interlegls. t.2belecer e regular a ~arnclflaçao da Casa L~,I:ll1va no Programa
[merlegÍ$; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da SIG:-lATARIOS: Pelo Ser.ada ~~eral -. PRODASE~ • E,,"",o. Sr. Interleg15; MODAlID.-\DE: Nos lermos do dospost" no Art. 25, da
ui n. 8.666. de 11.'06/1993. bem como suas alterações: DATA DE M.irio LUcio Lacerda de :<-te1lelros • Dltetor-E"ecuth'o; Pelo Con- Lei n' S.666. de 2110611993. bem_como suas alte:ações: DATA DE
ASSDlATURA, 1310612003; VIGÊNCIA: A partir da data de as. \"eniado. Vereador José Maria Pereira da Silva.. Presidente da Cãmara ASSINAWRA: ~0/?9"200.3: VIG~NClA: A parnr da dal.1 de as-
sinaMa. com vigéncia equivalente ~ dUl;lçlo do Progra.õla rnterltgÍS; .\Iurúcipal de fra."1Ci$co Badaró-MG smat>=. com v'genCla equ1Yatente a dura<;;io do Prof:r.llna Interleg1S;
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
'. Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

E ,(7'

t~;~~;:l.~:~~".
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis -SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Crucilândia
Av. Coronel Parreiras, n0435 - Centro
Crucilândia - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO (DESTINArA/Ré

INATA/RE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Crucilândia

Av. Coronel Parreiras, n0435 - Centro
Crucilândia - MG
35520-000

UF PAis I PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOID PRIORITÁRIA I PRIORfTAfRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

NOME lEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE OU RECEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ( ADRESSE DE
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm

c_ ._CEBIMENTO
DATE DE UVRATION

r2VetJO'6

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

NQ DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

.JiJ.().



~
AVISO DE

RECEBIMENTO AR -

I..r':;~' RO 1 3 4 O 8 2 9 7 3 BR
CORREIO( Q;r... ,...,"",., ,

BRESILé'
.".p,~Ví ' ,

DATA DEldstAGEM f DATEDED~PÓr<, TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAT/VES DE LlVRAISON I

f -A-d. / \ I

~~- ~~- ~~-_:UNIDA' DE POSTAGEM18UREAU DE D~p(JT

f
I

h h h I\ j I
,,~v-,_.. ~.Ç.'OL

~E:~ETRADE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EJ(PÉO'TEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

DUDDD-DDD
BRASIL I
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